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IHETHUHEHTÚ DE EÚHTHÉTÚ DE PHEETAÇÃD DE
5EF'."u"I1i`,ÍEi'É_"i CDTÚTIHUÀDDS DE .ÊPÚIÚ ii'li|Í1l|'~"|¡ii"|II5TI7i.iÉi.Ti"iiI"i:I
E DPEFLAEIDHP-.L. CDM DEDIEÊÇÃU EIELU5i"ii*Pi DE
MÃD DE ÚBRÉ.. DLIE ENTRE El F.fi.EEI'l-"I Fi UHIÃÚ. PDE
II"'-ITEHHÊDID Em FUHDAÇÃU NAEIDHAL DE SAÚDE HD
ESTADO DD FLID GP..-M'-JDE DD l'-ICIHTE, E A EI'-l'IF"'F|lE"`_-ifii.
EALMD5 EÚMEREID, HEPHEEENTAÇÃD E SEFWIÇDE
LTDA-

PFLEJEEEED I'-F' E525 5 . i1l}E.2Ei¿i.i'l*ü1 3--14

na Ei clia da mes de FE'I.«“EFi.Eli5llEi da ana de dais mil e quinze. na
Fundaçäia Haclanal -de Saúde na Estacla da Ela Grande -da lilarte, lacaliracla na
Auenicla Almirante ilileicancirina de alencar. 1402. Tiral, EEF: 5E|.ü15-Ei5El, na cidade
de liiataiilillil. de um lada. a Liliitlíili. par intermedia da Superintendência Estadual da
Fundaçãa Nacianai de Saude na Estada da Fiia Grande da lilarte. CNPJ ni'
2l.i.'šiE'EI.35ElilJlII11-EIE. neste ata representada pela Sr- .flil~iTt`Jl~iitli Ea.l=iBiIi5.fi,
superintendente Estadual, partadar da Caneira de Identidade n.'i' E5.E5iEl, expedida
pela lliiIl_EEl'Fiiil e da CPF n.I1 a5?.1El1.45ii-EE. nameada pela Partaria ni'-' 424, de
2Ii"EI5.I'2l]12. publicada na D.[l.I._i- de E3l'iIl5i"2D12. na usa tias atribuições que lhe
canrere a Partaria nfl 14. incisa 'iiill. da Estatuta da FUNASA, apraiiadp pela Eietreta
nfl 1.335 de 1a,.f1i1l.i2ti1a. publicada iIi.Ci.I.i. de Eiiƒlaiaala. de putra lada. a empresa
SAL!-'ÉIDE EDHERCID, HEPREEEHTÀÇAU 5 EEFWIÇÚS LTDA. Ci'-lF_| n'¡` iZiE.ElEiE.E3l]ƒ'EIEil]1~
55. estabelecida na cidade de lilatal-Fiilil, na Enderaça Fiua Fabia Fllna. l[l1l5-. c|ue
apresentau as clacumentas exigidas par lei, neste ata representada peiaia]
seuisuai Scicia-perentenfidministradar, sr.iai iašia MARIA Müuliin DE MELO.
inscrita na EF'Fil*-"lF sab a nfl 455.539-244-üü. arasileira . casada.
fiidrninistradariEFlA ni* EEiE¬?lil=li¬l. partaclar da Eedula de identidade ni E1?1
Pt-lfllli. residente e damiclliada na Fiua: Eaiange Iiiunes lilascirnentp, E312,
casa A. cidade naira. i'~iai:al-Fllil. EEF 5El.[lí"2-5l]i}. em canfarmidade cam a
Eantrata Sacial EansaIldadai'Terma aditlva ni' D5. daqui par diante
denaminacla simplesmente caritratada, têm, entre si. justa e airencada. e
ceietiram, par farca da presente Instrumenta. elaharada de acarda cam
minuta examinada Pracuradaria Fedeiai Especializada Junta a Fundacãza
lilacianal de Saúde na Fila Grande da Iilarte. "ex ui”da dispasta na paragrafa
única da artiga HE, da Lei n.'5' iii.E'EiEi"93. ça. de canfarmidade cam a artiga E1,
da Lei n.'il E.EEi5,I'El3, esarada na pracessa 25E55.iiiIlE.EEfiƒ.`¿ü1Ei-Il-fi um
|l"i|5TFl.LlHEl'~ITü DE EDNTFEATD DE PF.ETii'iÇÃÚ DE EEHVIÇDE CDHTINUÊDDE DE
APÚIÚ ADMIHIFFHATIHU E DFEFU'i.ClDHAL. CDF-'l DEDICAÇÃÚ EXCLUSIVA DE
Mfiü DE UEPA, aisserifadas as dispasicaes da Lei nfl El.EñEi'EI3. mediante as
seguintes cláusulas e candlcües, as quais passam a fazer parte integrante
deste cantrata e preualeceraa entre as cantratantes em tuda quanta cam ele
se canfarmarem e nãa canflitaram cam as arescriçaes legais.
regulamentares e administrativas que regem a matéria.
i'-.I!i-- I-'|._i-"«l.|'I_'i.i'I. - IÍI'Ii!I'I'«I"I"H.-'||`.|'II`I !'s-"' I]Il`||'?,I'r|§'i
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Fundaçaa Hacianai de Saude
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO DEIETD - D presente tem par atiieta a cantratacêa de
pessaa jurídica para a prestacäa de se|¬vii:;as cantinuadas de apaia administrativa e
aperacianal. cam a utilizacaa de mãa de atira cam dedlcaçãa exclusiva.
PARÁEFLAFD F'Flll'-'IEIFIEJ - DAE E.iiFl.iiiITEHl5TlCiê.5 DDE 5ER'ii'lÇü5 - as services serãa
prestadas de acarda cam as seguintes itens e caracteristicas:

Cantratacaa de pessaa juridica para prestacãia de servlcas |
cantinuadas. cam dispanialllzacaa de rnaa de abra e em
regime de dedicacêa ei-tclusiva tle amlutvista de-
dacumentas. aamaeƒra i'r.r`a'rdu.i.ica. capeira. carregadas.
canrrnaa. eletricista. .i'a.rdine.›'ra cam ramecimeara de-

|¬|-E|u| fenamencas. ƒavaaiar de carras, marac-isca, aperadar de'
1 máquina ca,a.iadara. cecepcianista e tecnica ernl

.secnst'.an`aa'a. para atender as necessidades da FUNASA.
Euperintendência Estadual da Ftia Grande da Harte -'

-5t..IE5T.I'Fl.t1I. cam carga harária de itlíih iguarenta harasi
semanais para serem prestadas na iacal especlflca-da na
paragiafa segunda.

PARAGILAFD 5EGLliilD[i - EI ütijeta da cantratacaa em teia sera prestada na
Superintendência Estadual da Fundacãa liiacianai de Saúde na Estada da Ria Grande
da lvarte - FtJl'~Iê5A.i5LiE¶iFilil. Av. Aimira nte Alexa nd nna de Alencar. 1=iü2. Eairra da
firai - Fane ltitii `:i22Ei-4 TEE - HATAL-Fllii.

Peiuieruira Tcricsina - aa aacuueurscia camsceueinan - .ri pfeanta
cantfataçãa abedecerd aa estipulada neste cantratcl. bem cama as dispiasicües
canstantes das dacumentas adiante enumeradas. que integram a Fracessa
Administrativa ni 25E55.i]l1E.2El4i2ii13-44. e due. independentemente de
transcricäa. taitem parte integrante e camplementar deste cantratp:
ai Edital de pregaa eletranica FLiHA5AiSUE5Ti'Flt~i n' a1i'2il13 e seus aneitas:
ai Dacumentas de hahilitacãa apresentadas pela cantratada na pregaa eletranica
FUHa5Ai'5UE5T.i'tiH ri* -iZi1.r*.iiü13:
ci A pmpasta inicial itls. Eflšiêüêi e as lances registradas em ata ifls- 1tiEt5.i11t11i. se
tiauver;
di As Planilhas de Custas e Fannacaa de Precas adaptadas aa valar da lance
vencedar da item; e.
ei Etutras dacumentas relevantes, tadas assinadas au rutirlcadas pela cantiat-ante.

PAFtAGi`-'LAFÚ QUAETD - DA LICITAÇÃO - A prestacãa de services pra cantratada
tai ahieta de licitacaa. sat: a madalidade de pregaa leleuanicai. cantarme edital e
aneitas. canstante de fls. E-?Ei as 2-'sav da pracessa acima citada. cuja avisa tal
publicada cam a antecedência minima de El dias úteis. na página 1';i?. secaa 3. da
'Diária Etficizal da Urtiãa". de U5 de deaemhra de 21313. na página 1-6. cia jarrial de
haje. edicäa de El? tle naverrilti-l'a de 2'l`.Ít13. e l"i-tl sltia vr'iv1v.carnprasnet.gav-t:ir-

'ELl'il.U5UL.fli SEGUNDA - DID PFLAED DE VIGÊNCIA - 'Et cantrata terá vigência a
liiflfllf UE 'Ui' fls l'E'vEI'eii¬2=- da 1015. PHD |=1-eriada de 11* ldazei meses. admitidas
HE- Fl I"l›"-'i--1. - f.'FIi'-|'l`l~l:.ê.Tl'I'~Í"[Ii'I'I.'?lII5
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prarragaçaes. par iguais e sucessivas periadas de 12 idazei meses. limitada a
vigência aa praza mar-rima de Era isessental meses. cam vistas a abtençaa de
preças e candlgaes mais vantajasas para a Administracaa. cantarme dispasta na
incisa ll da art. 5? da Lei ns a.sErEi.l"Ei3 e 'ja 25' e Eis da art. sa da ltrl 5Li1.lt‹'lPDG ns
zƒltltia.

Pnratannra Pnrrrreiea - carrrarrrra arazraarr rrrr an. sa-A as ru strrrrar-aa as zras
Et cantratada nãa tem direita subjetiva ar prarragacãa cantratual. true abjetiva ra
aatencêa de pregas e candicaes mais vantaiasas para a Administraçaa. cantarme
estabelece a art. ET. incisa il da Lei nfl E.tit.5Er. de 1993-

PAFtAGl1AFD EEGUHDD - üuanda da prarragacãra cantratual. a argãa au entidade
cantrata nte devera:
I - Assegurar-se de que as pregas cantratadas cantlhuam campatlveis cam agueles
praticadas na marcada. de tarma a garantir a cantinuldade da cpntrataçãa mais
vantajasa. em retacãa a realizaçãa de uma nava iicillac-ia; e ll - Ftealizar a
negaciaçaa cantratual para a reduçaaieiimlnacãa das custas fliras au variaveis naa
reriavaveis due ja tenham sida amartizadas au pagas na primeira vigência da
cantratacaa. sab pena de aaa renavaçãa da cantrata. cantam-re a dispasta na incisa
JlC'v'Il da art- 19 e incisa II da š 1°' da art. Élllt-A da IH 5LTl.fliIF*ElEr ni 1'i'tJE. tals cama:
avisa-previa trabalhada que devera ser excluída da planilha. salva iustificativas
dacumentadas e camprava-das cia cantrataala. truanda entãa padera ser reduitida;
eaulpamentas amartizadas, etc.

PAEAGRAFD TEFiEElHü - iii cantrata nau sera prarragada guanda a cantratada
tiver sida declarada inldanee au suspensa na ambita da Linlãa au da cantratante,
eng uanta perdurarem as efeitas.

cL.t.usuLA Tsrtcerrur - tvi Etzecuçñra aa carv1'eATa - a .rrcamparrnamenta a a
flscalrzaçaa da eirecucaa da cantrata cansistem na verlticacaa da cantarmidade da
prestacãa das servicas e da alacacaa das recursas necessarias. de tarma a
assegurar a perfeita cumprimenta da cantrata. devenda ser exercidas par um
representante da Admlnistracaa. especialmente designada na tarma das artigas tir?
e ?3 da Lei ni' H.l5Ei5rEi3 e da art. as da Eiecreta ns 2-E?1is?.
PAHAEH..AFD Fll=tlt¬tEil=ttIr - A tiscalizargaa das services seguira a dispasta na ane:-ra lv'
da llil 5i.Tl.ili'lPlÍ.HE hit .`t.iEtE e Partana da Funasa.l'5l.IET.lEl~t ni' Etlarzals.

FARADHAFD EEEIUHDD - A tiscalizacãa sera errerclda na interesse da
Admrnrstracaa e rraa eirclui riem reduz a respansaailidade da cantratada. inclusive
perante terceiras. par quaisquer irregularidades. e. na sua acarrencia. nãa implica
carrespansabilidade da Pader Pa bilca au de seus agentes e prepastas.

PAHAEFLAFD TEFlEElFl.U - tiuarsguer exigências da fiscalizacêa da cantrata
inerentes aa abjeta da cantrata deveraa ser prantamente atendidas pela
cantratada.

PAFLAGFLAFD l1Il¿IAFlTD - Estande as servirzas em canfarmldade. as dacumentas de
cabranca deveraa ser atutadas pela tlscalizacaa da cantrata e enviadas aa setar
camp-atente para a pagamenta devida.
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FAFtAGP.A.FD l.E'.tUlIilTEi - Em casa de aaa canfannidade. a cantratada sera
natiiicada, par escrita, salare as irregularidades apantadas, para as pravidências da
artlga EEI' da Lel E.l5fiE.i'El3. na que cauber.

PAHAGFMAFÚ SEITD - A cahtratante se reserva a direita de rejeitar na tada au em
parte. as sewicas realizadas. se em desacarda cam a especificacaa da edital au da
prapasta de pregas da cantratada.

PAHAGFIAFD 5ÊTll'r'rD - I'-las termas da incisa ililiilll da art. 19 da llil 5LTlrfliI'IPElIE`r ni'
DEIIÚÚE. cansidera-se que a execucãa campleta da cantrata sa acantecera apps a
campravaçêa. p-ela cantratada. da paga menta de tad as as abriga caes trabalhistas.

cl_Ausui_A aunrira - ans aarnancass an car~m=tATAnTE - rvsrrr das
abrlgacdes resultantes da abservêrricla da legisleçãa pertinente, sãp. phrigaçñgs .zig
cahtratante:
I - Exiglr a cumprimenta de tadas as abrigaçaes assumidas pela Eantratada. de
acarda cam as clausulas cantratuais e as termas de sua prapasta.
Il - Exercer a flscailzacêa das services par servidares especialmente designadas e
dacumentar as acarrancias hevidas-
lli - Praparcianar ii cantratada as facilidades necessarias a tim de que passa
lilfi5Efl'iIHfll'Iflf H-Dflflillfltente as services cantratadas. e dispanibiiizar instaleçtias
sanitárias e vestiarias. -
l'v' - Destinar iacal para guarda das materiais. equipamentas. ferramentas e
utensilias.
lv' - iiatiiicar a cantratada par escrita da acarrêhcia de eventuais imperfeicaes na
cursa da execuçaa das senrlcas. tixanda praza para a sua carrecaa.
vl -_Efetuar as pagamentas devidas a Eantratada. resultantes da prestacêa da
servrca. na preza e candicaei esta belecidas na Edital e seus anexas.
vii - Efetuar as retencaes tntrutarias devidas sabre a valar da fatura de sarvicas da
Eantratada.
"~"l|| - Haflifestar-se fannalmente em tadas as atas relativas a execucãa da cantrata,
Em Efilflsfiifllr flilllflflsãfl de sant-des. alteracd-es e repa ctuacaes da cantrata.
lx -.ilidfllllifi-Eli' EI5 EEHÇÊIES riIZfi't'lll'Il5lIlElf.'-l"r"El5. r'2|LIãr'ii:il:r se fl¡_nE|'Er1¬| |"|grr;g55á|"i,35._
I - hiêa praticar atas de inger-encia na administracêa da cantratada. tais ca ma:
ai Exercer a p-ader de manda sabre as empregadas da cantratada. devenda
nepartar-se samente aas prepastas au respansaveis par ela indicadas. exceta
guanda a abjeta da ca ntratacaa prevlr a atendimenta direta.
bl Úlffifilflflflf E Cflflffêfêsêfl UE litfiããflflã Para trabalhar nas empresas Ea ntratadas.ci Pfamaver au aceitar a desvia de tuncñes das trabalnadares da Eantratada.
i`i"IE"¡ÍiEflÍE E UÍÍÍÍEBÇÊD destes em atividades distintas daquelas previstas na abjeta
da cantratacaa e em relacêa a tuncaa especifica para a auai a tratiainadar tai
cantratada.

ELAUSLILA DUIHTA - DAE üEP.iGAÇtÍiE5 DA EDHTHATADA - «Eis servicas. abjeta
da presente edital. seraa executadas pela cantratada. abedecenda aa dispasta na
respectiva lnstn.rmenta canvacataria e seus anexars. nas Leis ne .g_fir55,.rg3 E na
1lÍl.52EI'r'Íi1'. nas Decretas hli' 5.t'l5iE|'.fti5 e ni 2.21-'1.r"EI?. na ilii 5LTi.I'li-'IFCIG ni' 2.i'EtEl e
demais rrramias legais e regula menta res pertinentes.
A cantratada. alem da tamecirnrenta de map de abra. abriga-se a:
ras- rrr.s.-=r.sr-. - car-rrra-ira :-r- rrrnx.-rr | 5
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1 Utilizar. na prestacaa das servicas. map de atua pertencente as Eategarias
Ecanamicas pertinentes aas services gue seraa prestadas. de acarda ca-m a Eadiga
Brasileira de ürcupacaes - CEU da lrlinisteria da Trabalha e Emprega. canfarme
discriminada na quadra a seguir:

I irem Eiäiäigiü riTuLa aA acuPAr;Aa
l 4151-lJ_Er __ Arquivista de Dacumentas

Tr'241-1lIi | Eambeira Hidraulica
zasz-1a carregadar
‹iI122~El5 Eantinua

_ 513-ti-E5 _ Capeira
D1 _ ss11-as eretrirzista

¡ szza-1a _1-srdineira
5199-35 Lavadar de Cana

' 'reza-as rvratarista _ .
|_-tezt-as nazrrptirrrrrsra _
; #151-Erlli _Dperadar de Maquina capiadara.
' _3515-D5 Tecnica de Eecretarlada _

Fester  tecaa.aagar¿

2 Fdrnecar rrlãa de abra capacitada. carri Idade nãa lnferlar ra IB anas. para
exercer as tuncaes referentes aa abjeta desta licitacaa.

Ei tis senrlcas deveraa ser prestadas mesma em casa de greve da categaria.
par meia de esquema de emergencia.

rt Submeter «ii Eantratante. antes da inicia da execucãa das ser¬.rir;ps, a ralaçãp
das empregadas a eta disliranibiilzadas. acampanhada de sua distribuiçaa nas
pastas de trabalha-

5 Efetuar. canfarme a dispasta na legisiaçaa trabalhista e de acarda cam p art.
19-A da IHELTIIHPÚG nfl Eras. a pagamenta das salarlas das seus empregadas.
utilizadas diretamente na prestaçaa das servlcas cantratadas. via dep-asita bancaria
na canta da trabaitiadar. de mada a passltiiiitar a canferencia da pagamenta par
parte da Administracêa.

E Apresentar aa cahtratante. na praza maxima de tres dias. a campravante das
transferências bancárias realiaadas para a qurtacãa das abrlgacbes trabalhistas.

1-' Famecer. iuntamente cam as demais dacumentas que acampanham a fatura
mensal. tadas as dadas necusanas para que a cantretante paz-.sa viabilizar .;.5
depasitas previstas nas irtcisas li e W' da art. 19-A da llil 5LTIiI-'lF'DE ri” HUB. tais
Wffifl tt'-i Elêflflfi lllflsäflfls lb-sflflfl. seëflsla. canta carrente e canta vlncuiadai e as
'i'r'¡'-"Í'l'l«'|'*i1"r-"=It'| *l-."iJ'l"-|`I`ili.'i'r`I'lI.`I iIr"'[IIlIl.I'IItl!
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pessaais de aeuã Iliabaihacia-res diretamente vinculadas ä etlecuçãp da cantrata
lnames. ni* da lIPFi e demais dadas necessarias para essa finalidade. quanda da
ada-aaa da sistematica da canta carrente vinculada.

E lfllanter vincula empregaticia farmal e expressa cam as seus empregadas.
senda respansavel pela pagamenta de salarlas e tadas as demais vantagens.
recalhimenta das encangas saciais e trabalhistas. fiscais e paraflscais.
emalumentas. alem de seguras e inclenicacaes. taxas e tributas pertinentes.
canfanne a natureza lurldica da cantratada. incidentes sabre a abjeta da cantrata.
ficanda ressalvada que a inadimplência da cantratada para cam estes encargas.
naa transfere a cantratante a respansaaiiidade par seu pagamenta, nem padera
anerar a abjeta da cantrata. e enselara a rescisãa da cantrata. casa a cantratada.
uma vel na-tiFtcada para reguiariaar as pendências. perrnarlze-I;a inadimplente. Fica
esclarecida de que naa se estabelece, par farca da prestacãa das services abjeta da
cantrata. qualquer reiacaa de emprega entre a cantratante e as empregadas que a
cantratada farnecer para eltecucaa das servicas.

a Häa canl:ratar empregada para prestar servicas para a Eantratante que seja
familiar de servidar e.fau agente pública que exerça carga em camissaa au funcãa
de canfiança na Eantretante. em canlarmidade cam a dispasta na artlga Ti' da
Elecreta n'-'E `.i.2iIi3. de 4 de junha de 2EI=1iIi.

a. Eansiciera-ae familiar a Eb-njuge. au campanhelra au parente em linha
reta au caiaterai. par cansanguinidade au afinidade, ate a terceira grau.

lili iniciar a prestaçaa das servicas imediatamente apas recebida a autarizaçaa
da ltdministraçaa. infannanda. em tempa habil. qualquer mativa lmpedltlva aa
inicia da sua ei-:ecu cap-

11 Fiespansabiiiaar-se integralmente pelas senricas cantratadas. nas termas da
leglsiaçaa vigente. e efetua-las de acarda cam as especiflcaçaes canslantes da
cantrata.

11' lmplanlar. de farma adequada. a planiflcaçaa. eatecucãa e supenrisãa
permanente das senriças. de farma a abter uma aperacaa catreta e eficaz.
realizanda as servi-ças de farma meticuiasa e canstante. mantenda sempre em
perfeita ardem tadas as dependencias abjeta das szervicas.

13 Manter durante tada a el-lecucaa da cantrata. em campatibiiidacle cam as
Fbliigašaes assumidas. tadas as candlcaes de habiiitacaa e qualificacaa exigidas na
ici ar; a.

14 HUWEHT Eififflfiflffl iflffllflflfiffll. aceita nela Administraçaa. na iacal deprestaçaa das servlcas. para arientar a eaecur;-ia das serviças. bem cama manter
cantata cam a fiscai da cantratante. salicitanda as pravldencias que se flzerem
necessarias aa bam cumprimenta de suas abngacaes. recebenda as reciamaça-es
daquela e. par cansequencia. tamanda tadas as medidas calaiveis para a saiucaa
das falhas detectadas. canfarme art. EE da Lei na |5|_5¡5.r5.,ig.3,

15 Ds custas adicianais para a execucaa das atividades da prepasta deveraa ser
aiacadas na centra de custa "Despesas Administradvas.iE'rpe|ecianais'* da planilha
de custas e farmaçàa de preces.
|'|'|5- Fllfrl-'I-"5.*. -'!J'II1l'4'l'Iil.lt'i'I!Il l-i" cc|l|'1a:|_'.=
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15 D prepasta sera respansavel par;

ici' garantir a cumprimenta das atividades. de acarda cam as diretrizes
estabelecidas para a sua reailzaçãci;
il cumprir e fazer cumprir as diretrizes da cahtratante. segunda detenriinacaa
da fiscalizai; aa da cana-ata. dentra das limites da cantratacãa;
ml repartar-se a flscaiizacaa da cantrata quanda necessaria:
nl adatar tadas as pravidenclas necessarias para a carrecaa de quaisquer
falhas detectad as:
al receber as abserva-caes da fiscalizacaa da cantrata relativamente aa
desempenha das atividades;
pl identificar as necessidades de treina menta e adequar; aa da mãa cie abra;
ql implantar. de fam'ia adequada. a planificacãia. a eita-cucaa e a supervisãia
das servigas. de farma a abter uma aperacaa carreta e eflcaz;
ri realizar as servii;as de farma meticuiasa e canstanle. mantenda sempre
em perfeita ardem tadas as dependencias da tiantratante:
si fazer caim que as usuárias das serviccia (servidares, caritrltiiuintes.
despacha ntes etcl recebam tratamenta adequada, respeitasa e atenciasa;
tl instruir a maa de abra. inclusive quanta aa cumprimenta das iilamias
internas e de Segura n-ça e I'-iieclicina da Tizlbalhcl;

1? 'Euntratai' supervisares respcinsaveis pelas serviças, canfarme indicada na
ii:ei'i'ii due ltrata da phietb da iicltacãa. cam a missäa de garantir a Iacim anclarnentci
das mesmas permanecenda na iacal da trabalha durante tada a sua jarnacla
narmai. flscaiizanda e ministranda a arlentacaa necessaria aas eiiecutantes das
servir;as. Estes supervisares teraa a abrigacaa de repartareni~se. quanda hauver
necessidade. aa respansavel pela acampanhamenta das services da Administracaa
e tamar as pravideacias pertinentes para que sejam carrigidas tadas as falhas
detectadas.

la Cumprir hararias e periadicidade para a eiiecucaa das servicas fliiadas pela
.flidministra-i;ãa. segunda suas canveniencias e em cansariancia aam a fiscalizacaa
da cantrata.

la Manter ta-das as equipamentas e utensilias necessarias a eitecuaãa das
seniicas em perfeitas candicaes de usa. devenda as danificadas serem substituídas
em até E-ii (vinte e qualiral hpras. Eis equipamentas eletricas devem ser datadas de
sistemas de prateçaa. de mada a evitar da nas a rede eletrica.

zu ldentificar tadas as equipamentas. ferramentas e utensilias de sua
prapriedade. de farrna a nãa serem carifundidas cam similares de prapriedade da
liidministracaa. nãa senda pem-iitlda aas furicianarias da cantratada retirar-se das
predias au instaiacaes da cahtratante partanda valumes au abietas. sem a devida
autarizacaa da fiscalizacãa da cantrata.

21 arcar cam tad as as custas necessa rias a campieta eirecucaa das servicas
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12 Flespandar. civil e penaimente. par quaisquer danas materiais au pessaais
acasianadas. a cantratante eƒau a terceiras. par seus empregadas. daiasa au
cuipasamente. nas lacais de b'abalha.
as Flassarclr a vaiar carrespandente aas danas causadas em bens de
prapnedade da canbatante. a quai sera calculada de acarda cam a praca de
marcada e recaihida par depasita a favar da cantratante atraves de Guia de
i'-tecaihirnenta da Uniaa - Gatl na praza maxima de cinca dias úteis a partir da
natificacaa. garantida previamente ampla defesa e cantraditaria- se a vaiar das
danas naa far paga. au depasitada. sera autamaticamente ciescantada da garantia
e. se a mesma far insuficiente. da pagamenta a que a cantratada fizer jus. Em casa
de saida insuficiente. a vaiar campiementar sera cabrada administrativa e.iau
judicialmente. A reparacaa das danas causadas em bens de prapriedade de
terceiras devera ser efetuada aas mesmas. na praza de cinca dias uteis cantadas
da recebimenta da natificacaa.

24 Eelecianar e preparar ric|arasarnente as empregadas que irãa prestar as
senricas. encaminhanda elementas partadares de atestadas de baa canduta.
emitidas par pessaas fisicas au juridl-cas nas quais tenha prestada sentidas. e
demais referencias. tenda funcaes prafissianais iegalrnente registradas em suas
carteiras de trabalha.

25 Piiacar. para a execucaa das servicas. a númera de empregadas prevista na
pmpasta e na cantrata adminisaatlva.

25 lnfarmar aas seus empregadas da praiiciicãu de retirarem-se das predias ciu
instaiacaes da cantratante partanda valumes au abjetas. sem a devida autarizacaa
da flscalizacaa da cantrata.

2? Fiespcinslabilizar-se pela cumprimenta. par parte de seus empregadas. das
narmas disciplinares determinadas pela ridministracaa.

EE Manter seu pessaai unilarmizada. identificandaaa atraves de ci-achas, cpm
fatdgrafia recente. e prcrvenda-a de Equlpamentas de Fratecaa Individual - EPI
adequadas.

Ea Cumprir e fazer cumprir as narmas de seguranca e medicina da trabalha
emitidas pela ii-'iinisteria da Trabalha e Emprega. e autras argaas campetentes. em
especial. estabelecer. implementar e assegurar a cumprimenta da lilarma
Fleguiamentadara n.i' Er. iiiit ~ El. Pragrama cle Prevancaa da i-'riscas Ambientais -
PPi¡..iil.. apravacia pela F'1bl'ta1"ia fHlTt:i r'i.5i 3.214. de lllfl de junba de IQTE. e alteracdes
pasterlares. que regulamenta a art. 153 da Ednsdiidaçaa das Leis da Trabalha, e
garantir. custear e indicar medica da trabalha. de acarda a iilamia
aegulamentadara n.i' 'i' - ii-la 'r' - Pragrama de tíaritraie Medica e Saúde Dcupacianai
- FEMSIÉI.

ai] iiiipresentar a fiscaiizacaa da Eantrata. na praza maxima de Hb dias a cantar
cia assinatura da cantrata. a Pragrama de Prevencaa de Ftiscas ambientais - i=FiFi.iit e
cr Frcig rama de Eciritrale Medica e Saüde Eiicupacianai - PEI'-l5ü.
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31 Exigir a usa de Equipamenta da Pratecaa individual - EPI. canfam1e
canstatada a sua necessidade na PPRA. Eiifundir namias e pracedlmentas da
seguranca relativas a carreta aperacãa e manutancaa de equipamentas eletricas.
mantenda em seu quadra de pessaai as prafissianais de seguranca em númera e
qualincacaa requeridas pelas narrnu legais.

32 _Farnecer unifannes aas_ seus empregadas. canfeccianadas de acarda cam a
especrfleacãci abaixa. cam periadlcidade semestral, canfarme discriminada a 55-;|_||r;

tIaiin'irlua_ iirla'rari|srA_ aPEa.riaal5i` ae riiitauir.|.r. aaeiapaiac,
riEcEPcrar¬llsT.ii_ Tscrlica Er-1 secnsrruiinaa

`i`ipa Êiílãlãtagf i Especiflcacaes

¡ Ema W ma E länmtiärätëaltlpa micraflbra au t¡vrei_ tipa esparte fina.
,. _ _
giiamlsa au blusa _,mm mangas E Em tecida tricaiine. gala em entreteia da baa
¡ Eurtas qualidade
..í

' -_ |-.-.|.-._ ¡Fame Eapamã E Eaicada em caura preta. fechada. salada-
antiderrapante `

Íiar de meia E _"
|ihameml Hera tipa sacial |

_ caiielriii. ' '
Til?-"iii Éfaflrägggf i Especificac bes

Cama 1. El'l'I 'tiatíitilü 'iiiillrltr I'I'liiIl`lIlfi|Ilf'-El t!ii.l l'J-llliheri, tipci ia5|z:ic¡|rlz.g finci I
_ cam ziper.

Ídamisa au blusa '_ E ÍEm tecida tricaiine. gala em entreteia. de baa
im" '““"'5'f'5 aaailaaaai curtas
I
E Eãiflada em cnaltira preta. fechada.. salada.Par de sapatas 2 anfidefia pante

Aventais 1' caparccizinha
Tauca de fila lusa exclcisiira na capaƒcazirihali '

1
I_ 1

Tauca E

--1 . rI..I_ --
_nnduivisrn as aacuiiieiiitas. lnnallveiaa. c.ii.l=ii=iEanaan_ aaliraeina

Hiardiutrca. Ei_Eri=i|c|sTr-. E Lnvriaan ae caeaas
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E ' Em tecida br-im. rnadeia tradicicinai

icurta qualidade
'Em tecida tncaiine. gaia em entreteia de baa

.Par de 'batas E Ealcada tipa catuma_ na car preta
i-Par de meia' 2
:{i'ian'iern}i i'-fieia tipa sacial, car preta
:Par de luvas E Luva de seguranca

33 Eiispanibiiizar_ na inicia da cantrata. em uma entrega única. tadas as
unifannes apresentadas na item anteriar. na praza de ate 15 dias úteis cantadas a
partir da assinatura da cantrata. lila ausencia da dispasicaa especifica em
.flicardbriianvencaaftiissidia Eaietiva de Trabalha. a ilantratada devera entregar um
nava iate de unifarmes apas as meses cantadas da assinatura da cantrata. e assim
sucessivamente-

34 Farnecer aas navas funciananias canaatadas um iate de unifannes na praza
maxima de 1'_.i lasúteis apds a cantratacaa.
as Eiispanibiiizar as unifannes nas tamanhas e medidas das fu ncian arias. ficanda
Êcantrgtada respansavei par realizar eventuais ajustes na praza maxima de ti?

ias úte s.

35 iilaa repassar as custas de qualquer das itens de unifarme e equipamentas aas
seus empregadas.

3? assumir tadas as respansabilidades e tamar as medidas necessarias aa
f=*'fE'f\¬ii'i`i'i~=i'iiIiYi_ i>'fl5 EE'-IE !i"i¬i?ire=gaclas._acidentadas au cam mai súbita. par meia de
seus supervisaresiprepastas. _assuminda ainda as respansabilidades civil e penal.
bem cama as demais sancaes legais decairentes da ciescumprimenta dessas
respansabiiidades.
3Ei Çumpnr. alem das pcrstuiadas legais vigentes de ambita federal. estadual e
municipal. as narmas de seguranca da ndministracaa_ inclusive quanta a prevencaa
de ln-cendias e as de seguranca e medicina da trabalha.

3a indruir as seus empregadas. quanta a prevencaa de incendias nas areas da
iiidministracaa.

i'-lili Fi.egistrar e cantratar. diariamente. a assiduidade e a pantuaiidade de seu
pie-isaal. bem cama as a-carirencias havidas. efetuanda a repcrslcaa imediata da map
de atire em casa de ausencia au greve da categaria. atraves de esquema de
emergencia.

fil Substituir imediatamente. sempre que etcigida pela fiscaiizacaa da cantrata e
independentemente de qualquer justiflcativa par parte deste. qualquer empregada
Etljiil H_Il:Ii!_ÇÉiii_. ÇIEI'I"l"Ii`£lI'ii'É|"iIiZifl E|fiEl_Ll ElIlI'f'l|El~lI:|I"t:a|1'rE|'|1;c|- 5-algm julgadgg ||"|3|j.Eq|_¡a¡ji;]5_
prejudiciais. incarivenientes au insatisfatanas a disciplina da cantratante au aa
interesse da seivica Publica. na praza maxima de 12d haras.
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ri: tiispanibiiizar as substitutas das fúricianarias em ferias au licenca na praza de
as iclncai dias úteis antes da saida da funcianaria. de fanna que este passa
repassar as ratinas necessarias ii exacucaa das trabaihas. visanda garantir a
ca ntlnuid ade das atividades.

43 Fazer segura de seus empregadas cantra riscas de acidentes de trabalha.
respansabiiizanda-se. tambem. pelas encargas trabalhistas. prevldenciarias. fiscais
e camerciais. resultantes da execucaa da cantrata. canfarme exigencia legal.

«ils Prestar as senricas dentra das parametras e ratinas estabelecidas.
fdrnecendcli tadas as materiais. ferramentas e utensilias em quantidade. qualidade e
tecnalagia adequadas. cam a absenrancia as recamendacaes aceitas pela baa
te-cnic a. narmas e legista caa.

r-is Eibseivar canduta adequada na utiiizacãa das materiais. equipamentas.
ferramentas e utensilias. aajetivanda a carreta execucaa das services.

-iii-'Ei Fi.E|IltIlI'. rici |El'f'ri.'rír."l2l f'i'lrÉa'if'l'itl Eira T1' Iiseiierliia E- duas] I!'|c;ir¡|5 qualquer gbjgcg da
EÚHÚHÍHHÍE E|fÚLI IÉIE ÍÍEÍEEIÍUE QUE tE|"|l'lü 5i[|t1 |j.E||"|iflÇa|zI[} |:|r|_| 5-;|r[|;1'fir¡|||.¡|[|¡] |][|.|" 5E|¡_¡5
empregadas.

4? I ltelatar a fiscaiizacaa da cantrata tada e qualquer lrreguiandade abservada
nas instalacaes ande hauver prestacaa das servicas.

f-la lilaa transferir a autrem. na tada au em parte. a execucaa da presente
cantrata. sem previa a expressa anuencia da cantratante.

ea .itdatar baas praticas de atimizacaa de recursasireducaa de
desperdiclasrmenar paluicaa. tais cama:

_ 5~ Rflfiflflfliiiflfl aa da usa de substancias patenclaimentetaxrca sipaluerrtes.
b. substituicaa de substancias taxicas par autras atexicas au de menar

taxicidacie.
c- Fiacianaiizacaaiecanamia na cansuma de energia lespeciaimente

eletrlcai e agua.
si- Tfeiflflfflsfllvisarracilscãs periódicas aas empregadas sabre rraaspraticas de reducaa de desperdiciaslpaluicaa.
E- Fisfliflirasmidrsiiflfltãv adequada aas rasiauaa aaraaas nas arivraaaes.

EDi"ifüI'i"ne determinada pela canlzratanlza

sa Eampravar a cumprimenta. dentre autras. das seguintes abrigacaes
trabalhistas e saciais:

45-15 Fiflsuiflridade para cam a Seguridade saciai. canfarme dispae a artiga las. E
3“- iiiii '-Êflififiiliflltaa Federal. 5iPi¡' Pena de rescisaa cantratual. par meia das
seguintes dacumentas:

V - Efiriria rifl srsiflsflifl de envie de ameixas. emitida pala caneziruiaaaa
Ecrcial iGFiPl.

vi ~ Eapia da Eampravante de Eieclaracaa a Previdencia.
sis- ri.-'.~.rur..rr - ciurrrl-'..in'a il' ixi|_eiii.~i
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'ii"II - Ed-pia da Guia tla Previdencia Etr-cial iEF'5]i. carri a auteriticaçãa
meflãflicil eu 5cdiT'ip=5rihai:Ia de carnpravante de recalhirrienta bancaria
au da campravante emitida ciuanda a recalriimenta far efetuada pela
lntemet.

'viii › Cdpia da reiacãa das trahalhadares canstantes da arquiva EEFIP ii=iEl.

45.15 Fiecaihlmenta da Fi5TI'5. referente aa mes anterlar. canfarme estabelecida na
instmm enta canvacatrfirla. par meia das seguintes dacumentas:

I- Críipia da pratacala de envia de anguivas. emitida pela Canectlvldade
5a-cial iGF|Pi.

ii- Cdpia da Gula de Fiecalhlmenta da FCT5 iGFiFl cam a autenticaçãa
mecanica au acampanhada da camprpvante de recalhlmenta bancaria
:sit da ccamprevaflte emitida ciuan-da a recalhimenta fair efetuada pela
n errie _

Iii- Cdpia da reiaçãa das tratialiiaclares canstarites da arquiva EEFIP fFiE}.

45.1? Pagarnenta de saia nas na praza prevista em Lei. referente aa mes anterlar.
45.15 Farneclmenta de vale-transparte e a=i.ii-rilia-ailmentacäa au anda cabível.
45.15 Pagamenta da 13'? salaria.
45.2Ei Cancessaa de ferias e carrespaadente pagamenta da adlclanal de ferias. na
farma da lei.
43.21 Fie5I|2eI;ãe de eicarries adrnissidriais e dernissianais e perirfidicds. quantia 'Far a
caãflil.
45.22 Eventuais cursas de trelnamerita e reciclagem que farem eirigidas par lei.
45.23 Encamirihaivienta aa fiillnisteria da Trabalha E Ernprega das infarmaizñes
trabalhistas exigidas pela legisiaçãa. tais cama: a FL.4l5 iiieiaçaa .finual de
lnfamracdes Eiacraisli e a CAGED iCadastra Geral de Empregadas e
Desempregadasi.
45.24 Cumprimerita das atirigaciíies cantidas ern acarda caletiua. canvençaa
Edletrva au sentença riarmatjva em dissidia caletiva de tra balha.
45-25 Cumprimenta das demais al:-rigai;aas dispastas na CLT lCansalidai;ãa das Leis
CID Tr'-it|Ji2i||"l'lZ1:I Em I'E|EIÇfiCl~ ECI-5 Empfegladflfã i.rI|'!i|;i_.|I.ai:;I|:15. 3-gi rzizi-r|'|;|r.5|;ig|_
45.2-iii Fiealiaacãa de tadas as devidas anatagdes nas Carteiras de Trabalha e
Previdencia Saclal ¬ CTPS - canfarme a saiicitacãa da flscalleacãa cia cantrata.
45.2? Utiliaagãa de falhas de panta das empregadas. par panta eletrdnica au par
meia true nãa seja padraniaada. em cansanaricia carri a Eúmula ni 33Er'T5T. Em
casa de faltas au haras trairzialhadas a menar. sera feita a glasa da fatura.
45.25 lfiespelta as estalriilidades prai.-'lsarias de seus empregadas icipelra. gestante.
estabilidade
acldentariai-

51 viaalliaar a acessa da seus empregadas via internet. par meia de senha prdpria.
aas_ sistemas da Previdencia Eacial e da Receita Federal da Brasil. cam a aajetiiia de
verificar se suas cantribuicñes previdenciárias faram raçg|1-|¡.|;|.¡.5;

52 iiriflhiiilüf E EITIÍSSÊÍCI EÍCI' CBPI;-Eli! Ci-tiilltlã-Ei |:|E|5 Celita Er;i:|ir'|.iÉ1rniiz.a Feizi-Eral para g5
erripregadesi

53 Ciferecer tadas as meias necessánas aas seus empregadas para a aatençãa de
eictratcis de recalhrmentas sempre que saiiiz 'rI;ai;|'zg pela figggiizgçäg zig ¡;m1.tf¡¡t¡¡¡
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54 Campravar. quanda da resclsaa canuatual. a pagamenta das verbas rescisarias
au que as empregadas seraa realacadas em autra atividade de prestacia de
seriricas. sem que acana a lnterrupcaa da cantrata de trabalha.

52.2 até que a cantratada faca tai campravaçãa. a cantratante retera a garantia
prestada. paderida ainda utiliza-ia para a pagamenta direta aas trabaihadares na
casa da empresa aaa efetuar as pagamentas em ate 2 ldaisi meses da
encerramenta cia vigência cantratuai. canfarme prevista |'ia 5 única da art- 35 da Ii'-i
5LTii'|"i'IPCiIG ni* 2i'i]=Ei-

55 Apresentar garantia que cubra na minima a eventual aplicaçaa de sancaa de
multa. bem cama a inadimplementa das encargas saciais e trabalhistas. canfarme
disciplinada na edital cia licitacãa.

55 aceitar nas mesmas candicñes cantratuais as acrescimas au supressaes que se
flzerern na abjeta da presente cantrata. até 25%- ivlrite e cinca par centai de seu
vaiar inicial atualizada.

5? Manter disciplina nu lacals das servii;as. redranda. na praza mai-rima de 24
[vinte e quatrai haias apas riatiflcagaa. qualquer empregada cansiderada cam
candata lncanvenlerite pela administracaa.

55 Camunicar e Cantratarite. farmalmente e par escrita. cam. na minima aa itresl
meses de antecedência. cantadas da data limite da vigencia deste Cantrata. a
deseja de aaa a prarragai-_

55 Atender prantamente as eirigenclas da administra-çãa inerentes aa abieta da
cantrata.

fia Efetuar a aciiantamenta das diarias aas f-flataristas quanda estes se deslacarem
para fara da I'-riunicipia de iilatai cam autarieaçaa previa da FLlf~L4i5.4v'5UE5TfFtH e
quanda a viagem far camunicada a Cantratada cam antecedencia minima de 24
lvinte e quatrai haras. Em casa da camunicacãa aaa ser feita na praza acima a
pagamenta das diarias devera ser efetuada na prai.-a ma:-rima de 5 icinca] dias a
cantar da recebimenta da cam anicai; aa da viagem.

cL.4usui.i=i seirm - aa carirri car=ieEr¬rrE virvcutriaa i=viF.4 4 auiraçaa as
aeeiaaçaes Ti=.4eritHis'rris
Fica esclarecida que a FLiIii.4i5e..i'5lJEFl'iRfi samente utlllzara integralmente as
camandas da art. ls-A e anexa vil. ambas da ilii 2iaa - especialmente na que se
refere a canta vlncuiada especifica para depasita das pravisaes e depaslta direta
em canta da FGTS ‹ apas a ceiebragaa de acarda de caaperacaa cam institulçaa
bancaria aficial. recehimenta de arientar;-ñas pela ELTl.fi'4PCiE sabre as
pracedimentas aperaciarials a serem adatadas. alacacãa de servidares para a nava
atividade. trelriamenta das mesmas e desenvalvimenta de cantmles adequadas.
canfarme justificativas canstantes da plana de trabalha. dispiariiveis a qualquer
interessada. Parem. a licitante vencedara devera assin ar. previamente a celebracaa
da cantrata. tadas as aatarlzaçaes que farem passiveis e exigidas neste edital para
HE- Fi..-r|".Íi||Ei.¡|. I E"'i'.¡IH TI¡!.l|'|'I'] fi." I:-II]I| .¶I]i|f|
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que. quanda a itdmlnlstracaa tiver candica-es de aparacianaiizar as camandas da
art. 1Ei-A e arieilia iifil. parssa faze-Ia. ficarida a cantratada cam a campramissa de
permitir que a cantratante execute tadas as camandas da artiga Ie anexa
referenciadas. quanda far passível. sab pena de rescisãa cantratual e aplicacaa de
sancaes.

P4P.4GF.4Fa Pltlr~iEiita - ns pravisaes realizadas pela cantratante para a
pagamenta das encargas trabalhistas. em reiacaa a mad de abra da
cantratada. seraa destacadas da vaiar mensal da cantrata e depasitadas em canta
viriculada em lnstlbxicaa bancaria aficial. blaqueada para rnavimentacaa e aberta
em name da empresa.

F'Ait.i5if3Pv4.FtIi SEGUHDD - .it mavimentacaa da canta vinculada acarrerii mediante
autarizacaa da cantratante. exclusivamente para a pagamenta dessas abrlgacñes.

Pi4iti4.f3FtAFtIi TEFiCElF-'lCi - Ci mantante da dep-iisita vinculada sera igual aa
samatdria das vala-res das seguintes pravlsaes. das empregadas vinculadas aa
cantrata:

al 13° saiaria:
bi Fadas e abana l'1i3i de ferias;
ci .itdicianal da FGT5 f4a'i~ri + liiatii para as rescisties sem justa causa;
dl irripacta sabre ferias e 13* salada itãrupq '.4." sabre as ferias e 13° saiariair

_ el Avisa-previa trabalhada e avisa-previa indenieada-
P4.P.4.Gl=Lii.Fa a-LlAi=lTi;l - as valares referentes as piravisaes de encargas trabalhistas
mericianadas. depasitadas erri canta vinculada. deixarãa de campar a vaiar mensal
a ser paga diretamente a empresa.

PARÀGRAFC Cii.Ili*¬ITC* - Ei manta nte de que trata a avisa~previa trabalhada. 23.33%
ivlnte e tres virgula trinta e tres par centai da remuneracaa mensal. devera ser
integralmente depasitadci durante a pnmelra vigência da cantrata. devenda ser
renegaciada para fins de pmrragacãa. em canfamiidade cam a dispasta na incisa
itvll da art. 1s da llil 5L*l'i.if~rlFCiG nl'-' 2r'a5.

P.#iFtiÉiEP.fi.FD 5EI`l'Ci -¬ A cantratada pcidera salicitar a autarizacãa da cantratante
para utilizar as valares da canta vinculada para a pagamenta de eventuais
indenieacaes trabalhistas das empregadas acarridas durante a vlgericla da cantrata.
nas seguintes candicaes:

ai parcial e anualmente. pela vaiar carrespandente aas 13fls salarias. quanda
devidas;

bi parcialmente. pela vaiar carrespandente as ferias e ea 1.r3 de ferias.
qua nda das gazas de ferias das empregadas vinculadas aa cantrata:
ci parcialmente. pela vaiar carrespandente aas 13fls saladas praparcianais.
ferias praparclanais e a lndeniaacãa campensatdria par¬.rentura devida sabre
a FGTS. quanda da demlssãa de empregada vinculada aa cantrata:
di aa final da vlgericia da cantrata. para a pagamenta das verbas resclsarlas:

e
eli a saida restante. cazm a execucãa campieta da cantrata. apas a
campravaçãa. par parte da empresa. da quitaçãa de tadas as encargas
trabalhistas e previdenciárias relativas aa senrlca cantratada-
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Pi4H..4t'5F14.FCl 5ÉTiil4Ci - Para a liberacãa das recursas da canta vinculada. para a
pagamenta de eventuais indenlcacaes babalhlstas das empregadas acarridas
durante a vlgencla da cantrata. a cantratada devera apresentar a cahtratante as
dacumentas camprabatarias da acarrencia das abrigacaes trabalhistas e seus
respectivas prazas de venclmenta.

F'.i5tR.iÊtGFl.ei.FCI i`JlTii-'i.'i.i'D - A cantratante eitpedira. apds a canflrmagaa da acarrencia
da indenizataa trabalhista e a canferencla das calcuias. a autarieacaa para a
n'ravimentai;ãa. encaminhanda a referida autarlaagãa a iristitulcãa flnaricelra aficial
na praza maxima de 5 icintai dias úteis. a cantar da data da apresentacaa das
dacumentas camprabata rias da em presa.

FARÀGRAFD lilt'.`.lf¬iCl - A autarizacaa de que trata a pariiigrafa anteriar devera
especificar que a mavimentacãa sera exclusiva para a transferencia bancaria para a
canta cairente das trabalhad ares ravarecidas.
PAHÀGHAFD i3ÉCliiliCi - .4 cantratada devera apresentar a cantratante. na praza
maxima de tres dias. a campi-avante das transferências bancarias realizadas para a
quitacati das abrlg acdes trabalhista s-
PARiI5it3Ri4FCi DÉCIMC PFtll'~'lEiFtCi - Ci saida remanescente da canta vinculada sera
liberada a cantratada. na mamenta da encenamenta da cantrata. na presença da
slndicata da categaria carrespandente aas servii;as cantratadas. ap-as a
campravacaa da quitataa de tadas as encargas trabalhistas e previdenciárias
relativas aa service cantratada.
Pi4Fl.lÍtGft.iliFD DÊCIMD EEGUHDD - Cis valaru pravlslanadas para atendimenta da
E 3° seraa discriminadas canfarme tabela abaixa. canfarme apresentada na planilha
de custas?

-isa ii=i.4r1*irz_ natas Í eiirraii
__ a.ssi{ii. f "ei§:-isst_r=_e.n'ase4aana_ae renas ' 1e.1a=ii. 12.1asi. 1e.1as-ii "

J'-'idiclanal de Ft3'i“É"FtesclsÊ'ia sem justa causa. i 5.lIlEi 5.IIilÍl ' '5.i1Ci
Subtatal ` " " ' 35 4345 testa l ts.-iêifii;reais r.ae'i-sarvg¿a_Ii. saiire ran_a_s_`e"1`as saiaiia =~= fiaa
Tat-ai antes da avisa-previa trabalha ` aízazss _3i3,g3r_ii, agf; 51.5.
Avisa-previa trabalhada 'tt - para 12 meses
[devera ser negaciada na pmrragacaa. pais
sera integralmente pravlsianada na primeim 1'H¶' 1'1?% 1'1H`l“

¡J:¿eriada de vigenc_ia__ci_a tantratai ___ ,_ |
'ijatal spas eeivisa-previg_trabaiha "sa esta _ äii íairz aii iieiiis `"l
CLÁUSULA SÉTIMA - EJA DiIlT.4iÇ.i¡iCi CIHÇAMEHTÀHIA - rt despesa detarrente da
cantratacaa da abjeta desta llcltaçaa carrera na exercicia de 2513 e seguintes
atraves da seguinte Ciataçaa Clrcarnentariai HD: 3.3.3-'3.Cl.3'i'; - Fl: l'ili4GMLiFiH: -
INC: Elãlaaaaaa e FT; a¬'54?44. da Circamenta Geral da Llniãa.
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FÊRÂEHÉFÚ Úl"~llEÚ - De. l"rlDTi'-ii DE EHFEHHÚ - Fal emitida pela
FUl~ir45.4.ƒ5UE5T.lP.ii a liiata de Empenha nf' 2a13l~iE . de l _ i
2CI1-4. rz"| canta da Datagaa Circameritaria especificada na caput desta clausuia. para
faaer fgaa gg .gaggregas inerentes a este cantrata na exercicia de 21113 ldacurnerlta
de fls. . da pracessa administrativa em eplgrafel. para as demais exerticias.
se far a casa. seraa emitidas ntrvas iiatas de Empenha para atender as despesas
tarrespandentes. em tanfarrnidade cam a dispasta na E 4P da art 3a da lili
5LTI.fl'-'l PDG lili' Ei'2ülII'E.

ELÃUEULÀ DITAVA - DEI PREÇO GLDEÊL DD EE.`lhITP..i'1-.TD Prfii.Fr.i'ii ID PEFtl'EIEl'El DE
12 i[ZiClIE] l'r'lE5E5 Cvfi ClÉiill`I'Ft.4rTz4i.ÇftlIi II'rllC.l.4L - A cantratante pagará ii
cantratada. pela execucaa das services abjeta deste cantrata. a Preta Glabal de Pts
El2`l'.E'ra4.`r'2 lntivecentas e vinte e sete mil quinhentas e gvatra reais e setenta e dais
centavasi. relativamente aa períada de D2 da levereira d-e 2l`J15 a D1 de fevereira de
2iIl1t`r-

HÀGHAFÚ 5ECiL.iI'~iDCi - DD F'FtECCl lir'lEl"«l5r4rL - 4 cantratante pagara a cantratada.
pela eirrecucaa das services abjeta deste cantrata. a Preta Mensal de Fls ??.2s2.tll-1
isetenta e sete mil duzentas e nave nta e dais reais e seis centavasi.

Pr4R.l'tGl1..4.FD TERCEIHCI - El preta estimada de diarias para a categarla de
liflatarlsta e a vaiar de Fts 1aiJ.üa item realsl. Samente seraa pagas as diarias
previamente autarizadas pela itdministracãa e efetivamente realizadas.

lZL.4.Ll5l.il..i't i'~ii'Jl*-.lei - Cv'-'t FlEPrtCTUifliÇ.eD - Has termas da lI'il 5LTli'l'rlF'CiG ni' 2r'i1E.
repactuacãa e a espettle de reajuste cantratual que deve ser utilizada para serviças
carltinuadas cam dedlcacãa eitciusiva da mãa de abra. par meia da analise da
variagia das custas cantratuais. de mada a garantir a manutençãa da equllibria
ecandmica-flnanceim da cantrata. deverida estar prevista na instrumenbzi
canvatatdria tam dara vinculada fi apresentacãa das prapastas para as castas
decarrentes da mercada lrnaterlais e equlpamentasl e da acarda au canverrcaa
caletiva aa qual a arcamenta esteja vinculada para as custas decarrentes da mad
de abra.
PAH.i5ri3l14.FCi PHlli4EIfl.Cl - .4 repactuacaa de pretas. cama especie de reajuste
cantratual. sera utilizada na presente cantratacãa de servlcas cantinuadas cam
dedicaçãa exclusiva de mãa de abra. desde que seja absenrada a interregna
minima da um and das datas das arcarrientas aas quais a prapasta se referir.
canfarme estabelece a art Sli da Eiecreta na 2.221. de lssl'
I - ill repactuacãa para fazer face a eievaçaa das custas da cantratacãa. respeitada
a anualidade dispasta na 'ir 1° desta tlausula. e que vier a acarrer durante a
vigentia da cantrata. e direita aa cantratada. e naa padera alterar ti equllibria
ecanifimica-financeira da cantrata. canfarme estabelece a art. 32. incisa Jltitl da
Canstltulçaa da Republica Federativa da Brasil. senda assegurada a cantratada
receber pagamenta mantidas as candltties efetivas da prtipasta.
ll - .4 Fepaalíuacãa padere ser dividida em tantas parcelas quanta farem necessarias
em respeita aa principia da anualidade da reajuste das pregas da cantratacãa.
padenda ser realizada em mamenta-s distintas para discutir a varlagãa de custas
que tenham sua anualidade ri=e=.ultante em datas diferenciadas. tais cama as custas
decarrentes da mea de abra e as custas decarrentes das insumas lmateriais e
equipamentas! necessarias a errrecutaa da ser-vita-
.-.r:=.. rirrv.-rs.i . ccrsniu.rn rc' rrrriarrri
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Iii - üuande a centrataçäe envelver maie de uma Eategetia preflsslenai. tem datas¬
tiase diferenciadas. a repactuaçae devera ser dividida em tantas quente ferem es
acerdes. sentenças nermatlvas eu cenvençees ceietivas das cateeeriae enveividas
na centrataçãe.
iv - .tt repactuaçae para reaiuste de centrate em razãe de neve acerde. cenvençae
caletiva eu sentença nermativa deve repassar integralmente e aumente de custes
da mãe de ehra deee Frente dee-eee Inatru mentes.
F'.fltFi.¿tt3Ft.aFEi EEGUHDD - Ei interregne minima de 1 luml ane para a primeira
repactu aç Êie sera centade a partir:
I - ea data limite para apresentaçãe das prepastas. censtante de lnstrumente
cenvecaterie. em reieçãe ads custes cem a ea-:ecuçae de senriçe decenentes de
mercade. tais ceme e custe des matenais e equipamentas necessarias a erecuçae
de service; eu
il - Da date de acerde. cenvençae eu dlssidie cpietive de eaeaihe eu equivalente,
vigente a epe-ca da apresentaçãe da prepesta. guandu a variaçae des custes fer
decerrente da mãe de ehra e estiver vinculada as datas base destes inatru mentee.

PAHÀGHAFÚ TE HCEIFIÚ - Has repactuaçees subsequentes a primeira. a anualidade
sera centada a partir da data de fate gerader que deu enseje a última repactuaçae.

FÀHÀEHÀFD ÚUAHTD - As repactuaçñes serae prececiidas de seiicieaçae da
cantratada. acampanhada de demenstraçãe anailtica da alteraçae des custes. per
meie de apresentaçãe da planilha de custes e ferrnaçãe de preçes eu de neve
acerde cenvençae eu dissidie ceietive gue fundamenta a repactuaçae, cenferme fer
a variaçae de custes eejete da repa-:tu açae.
l « É vedada a lnciusae. per ecasiãe da repactuaçae, de eeneficies nãe previstes na
prepesta inicial. eitcete guande se ternarern eerigateries per terça de instrumente
legal. Sentença nermatlva. aceree eeletlve eu cenvençãe eeletiva.
II - 'Duende da selleltaçãe da repacltuaçãie para fazer jus a 'variaçae de Euetea
decerrente de mercada imateriais e eguipamentesi. esta semente sera cencedida
mediante a cemprevaçae pela centratada de aumente des custes. censiderancie-se:

al Ds preçes praticades ne mercaee eu em eutres centrates da
.ifltdminietraiç-!|e;

le] ii-5 partlcularid ades de Eentrate em vigência;
ci A neva planilha cem a variaçae des custes apresentada;
di Indittadetee eeterlais. tabelas de fabricantes. valeree efleiale de referencia.
tarifas públicas eu autres equivalentes.-
ei A dispenllellldade erçarnentaria de erg ae eu entidade ee ntratante.

ill - .it decisãe sehre e pedlde de repactuaçae deve ser feita ne praxe máxime de
si=_=.senta dias. centades a partir da seiicitaçãe e da entrega des cemprevantes de
variaçae des custes.
i'v' - ns repactuaçees. ceme especie de reaguste. seraa fezrmailzadas per meie de
adttamente, e nãe pederie alterar e eguiliene ecenemice¬financeire des centrates.
eitcete quanda ceincidirem cem a prerregaçãe ceneatual. em que deverae ser
femtallaadas per adita mente.
'v' - D preze referida ne incise ill ficera suspense enguante a cantratada nãe cumpnr
es ates eu apresentar a decumentaçae seiicitada p-ela centratante para a
cemprevaçae da variaçae des custes.
'vfl - A centratante pedera reaiizar diligerieiae para cenferit a variaçae de custes
alegada pela çentratada-
t-I!¬'~ I-1.Ir-Mae. - tI1.¬.|.*-i'Ii|'..a'i Iii r-.rt uuteei1
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*vii - As repactuaçees a que a centratada fizer ius e nae ferem selicitadas durante a
vigencia de centrate. serae ebjete de preciusae cem a assinatura da prerregaçae
centratual eu cem e eneenamente de centrate.

PAFAERAFU ÚUIHTD - Eis neves vateres centiatuais decarrentes das repactuaçees
terãe suas vig encias iniciadas etiservande-se e seguinte:
I - A partir da ecerrencia de fate gerader que deu causa a repactuaçãe.
Ii ~ Em data futura. desde que acei-dada entre as partes. sem prejuíze da tentaeem
de eeriedicidade para cencessae das preximas repactuaçees Iíituras.
Iii - Em data anteriar a ecerrencia de fate çierader. exclusivamente quande a
repactuaçae enveiver revisae de custe de mae de ebra em que e preprle fate
eerader. na rerma de acerde. cenvençae eu sentença nermativa. eentempiar data
de vigência retreativa. pedende esta ser censlderada para efeite de cempensaçãe
de iúadamerite devide. assim ceme para a ççiritagerri da anualidade em
repa ctuaçe-es futuras.

PPLHJIÚI-Í¡¡Fi.fiiFÚ EEITÚ e Eis efeites financeiras da repaetuaeãe deverãe e-terrer
exclusivamente para es itens que a metlvaram_ e apenas em reiaçie a diferença
eerventura existente.

PAFIAGRAFD SÉTIMD - As repactuaçees nãe interferem ne direlte das partes
de salicitar. a qualquer memente. a manutençãe de eeuillbrie eeenemice des
centrates cem base ne dispeste ne art. E5 da Lei ni* E.eEfi. de 1993.

PAEAGHAFD DITAVD - As repactuaçees a que a cenb-atada fiaer jus e nae ferem
seiicitadas durante a vigencia de centrate. serãe ebjete de preclusae cem a
assinatura da prerreg açae centratu ai eu cem e encerra mente de centrate:
I - A cantratada devera exercer e direite a reeactuaçae. pieiteandu a
recenhecimente deste perante a Administraçae, a partir de terceire dia da data de
depesite. e desde que devidamente registrade. ne ei-gãe regienal de ii-iinisteiie de
Trabalhe e Empreee. de acerde eu cenvençae ceietiva de babaihe que ri.-rar is naun
saiarie nerrnative da eategeria prefissienai abrangida p-ele centrate. ate a data da
EI55if'iEI'lILlf-E idfl iI'i=5tI*L.ii'I'IEI'it'IEi EIE ai2Htafl1e|"itI;i de p-|*i:Jr|"pgai;.ãizi r;g-|"|'|;|r¿|;|_¡a| 5|_||;;5¡5_i.|;;||_,|¡.-¿|-¡1;.EJ
ccinferme deterrninade nes Acerdaes TCU nes 1.EiE?.i'2úúe e 1.51-e.i'.'túee de Plenarie
Parecer Adu JT-ea. aprevade pele Exme. Er. Presidente ea República. isubiicade ncl
Diane üficialda Llniae de eeƒúaiëúúe. e iii 'H' de art. ee da IH 5i.Ti ne Eƒieúa, «zaga
em que serae recenhecides es eteites financeires dade a data estabelecida ne
acerde eu eenireriçãe eel-ativa de trabalhe eu sentença nermatiira que alter-eu id
salarie da categena prefissienai. ebser¬vada a periedicidade anual-
ii - se a cenbfatada nãe exercer de ferma tempestiva seu direite a repactuatãe. ne
ilirerfl estabeleeitie neste item e. per via de censequencia. rirmar e lnstrumente de
aditamente de prerregaçae de centrate sem pleitear a respectiva repactuaçae.
flserrerä a ereelusäa de seu direite a repactuar em reiiaçãe ae últime acerde eu
cenvençae ceietiva de trabalhe eu sentença nerrnatlva.
iii - ivas situações abaixe reiacienadas. e centrate pedera ser prerregade e e
lnstrumente de aditamente da prerregaçae pedera center ciausuia - per seiicitaçae
da cantratada. acampanhada das devidas justifieativas, desde que r-iãe tenha dade
eauaa para ti descumprirfl-ente de praxe estabelecida neste item para seiiizitaçãa de
repattueçae. eu per interesse da Admiriistraçãe. devidamente iustiticade -
PFEVEHÚD a pessibiiidade de repactuaçae preterita tem efeites financeires desde a
iris- Fuimsrz-cixi-reiire ir-iiiii.-amis
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data estabelecida ne acerde eu cenvençäe ceietiva de trabalhe eu sentença
nermativa que altereu e saiana da categeria prefissienal:
al U acerde eu cenvençae ceietiva de trabalhe nãe tiver side depesitada ate a data
da prerregaçãe cantratual.
bi Ci acarda eu cenvençae ceietiva de trabalhe fer depesitada. eu precedida a
saiicitaçae de repactuaçãa, em data prexima a da prerregaçae cantratual. ne case
em que e precessamente da repactuaçae p-edera. justificadamente. preiudicar a
prerregaçaa.
ci Qualquer eutra situaçae em que a cantratada. cemprevadamente. nãe tiver dade
causa para que a seiicitaçaa de repactuaçae nae tenha side feita na pia.-re
estabelecida neste item. eu que haja interesse da Administraeäe.
I'-rf - Has sltuaçees reiacienadas ne subitem anteriar. per ecasiãe das prerregaçúes
cenbatuals. quande passível. a Administraçãa devera prever e impacte ne preçe
efetivamente praticada de eventual repactuaçãe nae cencedida. para fins de
cemparaçãe cam es preçes ebtides na pesquisa de preçes efetuada. a quai também
devera levar em cansideraçae e impacte de acerde eu cenvençae ceietiva de
babaihe ja depesitada. Case nae seja passivel. e preçe efetivamente pratlcade deve
ser cemparade cem es preçes ebtides na pesquisa de preçes. sem qualquer
prevlsae de impacte de eventuais neves cu stcis_
ir' - Para a cencessae de repactuaçãie. referente exclusivamente ae aumente de
custas decarrentes de mercada tmaterlais e equipamentesi. a Administraçae
devera assegurarrse de que es preçes repactuades sae cempativeis cam aqueles
praticadas ne mercada. de ferrna a garantir a centlnuldade da centrataçae mais
vantajesa. em cum prlmente aa dispeste ne E H da art. ee da ii~i 5LTi nf' Eiúa.
'vi - Eis neves valares çentratuals decarrentes das repaçtuaçñes terãe suas
vigenclas iniciadas ebservande se e seguinte:
ii A partir da ecerrencia de fate geiader que deu causa É-i repactuaçae;
iii Em data futura. desde que acardada entre as partes. sem preiuize da centagem
de perledicidade para cencessãe das prifiximas repaetu açñes futuras; eu
iiii Em data anteriar a eçerreneia de fate gerader. exclusivamente quanda a
repectuaçaa enveiver revisae de custe de mae de etira em que e preprie fate
gerader. na fanria de acerde, cerivençae eu sentença nermai:iva. centemplar data
de vigencia retreativa. pedende esta ser censiderada para efeite de cempensaçae
de pagamenta devide. assim ceme para a tentagem da anualidade em
repactua çees faturas;

PAFt.Ai3F.AFEl HDND - Ds efeites financeiras da repactuaçae deveraa ecerrer
exclusivamente para es itens que a metlvaram. e apenas em reiaçãe a diferença
pervehtuia existente.

F'AFtAGltA.FEi DEEll'-'iü - As repactuaçees nae interferem na direita das partes de
sellçltar. a qualquer rriemente. ra manutençäe de -equllibria ecentiimiçe des centrates
cem base ne dispasta ne art. E5 da Lei nfl E.EiEE. de 1993.

ELAU5l.lLA DÉCIMA - DD FtEEl.}LllLlEitiü EEÚHÚHIED-FIHAHEEIRU - Cam vistas
a manutençaa de equllibria ece nemicqfi nanceire de cenbata pedera ser pramavlda
a revisãe de preçe cantratual, desde que eventuais seiicltaçees nesse sentida
estejam acempanhadas de cempravaçãe da superveniencia de fatas imprevlslveis
eu previslveis. perem de censequencias lncalçulaveis, retardaderes au impeditives
da execuçae de ajustada. cenflgurande alea ecenemlça extraardinaria e
!v!I5- Fl.iI'-'na-.'i - t.'tIier'.'it.-I. I1'i is¬'ii-iii.eii|s
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extracentratual. bem Came de demenstraçãe analltica de seu lmpaete nas custes
de centrate. nas termas de dispeste ne art. 55. incisa ll, alinea "d", da Lei ni'
e.ei55i'Ei3. _
PAi¡tAEFtAFEi UHIEÚ - A demenstraçae analítica sera apresentada em
:enfermidade cem as Planilhas de Custas e Fermaçae de Preçes anexas a este
edital de pregãa eletrtinlee FlJi"i.lli.5r"iif5iLlE5›Ti'Ftl-l nl* l11i'2iIl1E'l.

t'Jl.ÀlJ5l..lLA ElEEIt~'lA PFill-'lEiFl.A - DEI F'i5ii3AlrlElilTD - Ci pagamenta peles serviçes
efetivamente prestadas sera creditade em name da cantratada. em meeda cerrente
naclenal. mediante ardem bancaria em canta cerrente per ele indicada. uma vea
satisfeitas as cendiçees estabelecidas na lnstrumente cenve-caterie. e ecerre ra ate e
lüll [decimal dia útil subsequente ae devida ateste. que devera ser efetuada pela
fisealiaaçae de centrate em ate 5 lcincel dias úteis ap-es a apresentaçãa das
decumentes de çebrança.

PAFtAi3H.AFlJ FHlMElFliÍi - lilãe pedera ser impesta qualquer especie de encarge per
mera de ate E' ldlasi dias úteis da data de vencimente. ap-as a emissãe tempestlva
da ardem bancaria.

F'AFiJiGl=tAFD SEGUHDÚ - Ci pagamenta ia cantratada pela centratante peles
servlçes efetivamente prestadas naa se Cenfunde cam a ebrlgaçae da cantratada
de pagamenta da remuneraçae aas seus empregadas. caia praxe e definida pela
Censelldaçae das Leis Trabalhistas - CLT- Assim. nae cabe alegaçae de que primeira
a cantratante deve pagar peles serinçes prestadas para pesterlermente a
ce ntratada efetivar e pagamenta aes seus empregadas.

PAPU-'iEHrAFü TEHEEIRD - A neta flscairlatura devera ser emitida pela preprla
cantratada. ebrigateriamente cem e númera de lnscriçaa ne CNP] indicada na
prepesta de preçes e nes dacumentas de habllitaçae e center a detalhamente das
serviçes executadas.

PAFtA.GFl.rfliFlZl ÚUAHTD - A neta fiscalrfatura devera ser ebrigateriamente
acampanhada:
l - Ela cemprevaçae de pagamenta da remuneraçae e das centritiuiçties saciais -
FtsTs (Funda de Garantia de Temp-a de Eervlçei e Previdencia seciai.
carrespendentes ae mes da última neta liscal eu fatura vencida. cempatlvel cem as
empregadas vinculadas a execuçãa cantratual. nemlrialmente identificades.
Exigencia ebrlgateria enquante nau ferem aplicadas integralmente e art. ls-A e
anexe vil da IH SLTI na Eraaefs.
Ii - Da cemprevaçãa de pagamenta da remuneraçãe e da Previdencia Secial.
carrespendentes ae mes da última neta fiscai eu fatura vencida. cempatlvel cem es
empregadas vinculadas a execuçae cantratual. nemlnalmente identificadas-
Exigência abrigateria apes aplicaçãe integral da ari; ls-A e anexa 'vil de ilil sLTl nf-1
Eƒllús.
ill - Ela cemprevaçae da regularidade fiscal. censtatada atraves de cansulta "en-
liri-e" aa sistema de Cadasixemente Llnificade de Fernecederes - slCAF. eu na
lmpasslblllda-de de acesse ae referida Sistema. mediante -censulta aas slties
eletranicas efiçlais eu a dacumentaçäie mencienada ne art. 19 da Lei ni' 3.555.193.

!'rl'i- I-l Jl¬-'Jia-.Ii. - t'iIli-"-i':l'l'iJ'.'Irr ir' iHi idiii fi
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Iv - Da cumprimenta das abrigacñes trabalhistas, carrespendentes a última nata
fiscai au fatura que tenha sida paga pela cantratante..
'v' - Da cáicuia das valares devidas aa Funda de Garantia da Tampa de Eerviça -
FGTS e que devem ser tlepasitacias pela cantratante rias respectivas cantas
vinculadas das trabalhadares da cantratada. utilizadas cama máa de abra cam
dedicaçáa exclusiva na prestacaa das sarvicas. quanda da adacaa da sistemática
da Earrta vin-culada.
vi ‹ De tadas as dadas necessárias para que a cantratante passa viabilizar as
depasitas previstas nas incisas il e lv' da art. 15-A da iill 5LTl,rl~'lPaG ri* Ei'iIlE. tals
cama as dadas bancárias fbanca. agencia. canta carrente e canta vinculada] e as
pessaais de seus trabaihadares diretamente vinculadas a execuçaa da cantrata
inames. ni da CPF] e demais dadas necessárias para essa finalidade, quanda da
ad acãa da sisterrrática da canta vincuiad a.
Fica esclarecida que a FLlI'rIrflr.5.llv'“5LlE5T.l'Hl'~i samente utiiixara integralmente as
camandas da art. 19-A e anexa vil. ambas da llil 2ƒiIiEl - especialmente na que se
refere a canta vinculada especiflca para depaslta das pravisrties e dapasita direta
em canta da FGTS - apas a celebracaa de acarda de caaperacaa cam instituicãa
tiaacirria aficial. recebirnenta de arientaqües pela 5LT|.l`I"r'IPüE sabre as
pracedimentas aperacianais a serem adatadas. alacacaa de servidares para a nava
atividade, trainamenta das mesmas e desenvalvimenta de cantrales adequadas.
canfarme _|ustif-icalzivas canstantes da plana de trabalha. dispanlveis a qualquer
interessada. Parem. a licitante vencedara devera assinar. previamente a ceiebracáa
da cantrata. tadas as autarlxaçbes que farem passíveis e exigidas neste edital para
que. quanda a itdmlrristracãa tiver candicaes de aperacianalixar as carnandas da
art. 194 e anexa 'v'iI. passa faze-Ia. ficanda a cantratada cam a campramissa de
permitir que a cantrata nte execute tadas as cama ndas da
artiga e anexa referenciadas. quanda far passível, sab pena de rescisáa cantratual e
aplicacaa de sancaes.

P.r!l.Fi.rl5.GH.rI!lr.FtZl lEiUI|'~FI`Ei - Eanfawne dispasta na É E-E da art. Ela da Ibi SLTIIMPDE nl*
Irati, a retencaa au giasa na pagamenta. sem preiuixa das sancaes cablveis.
acarrerá qua nda a cantratada:
l - Hãa praduair as resuitadas. deixar de executar. au náa executar cam a qualidade
minima exigida as atividades cantratadas.
il - Deixar de utilizar materiais e recursas humanas exigidas para a execucáa da
servica. au utiliza-las cam qualidade au quantidatie inferiar a demandada.
liiaa será censiderada retençáa de pagamenta quanda este deixar de acarrer em
raxáa da rráa apresentacaa de tadas as dacumentasƒcampmvacbes reiacianadas na
cláusula de pagamenta. vista que a praza para a pagamenta samente camega a
carrar apas a apre sentaçáa das mesmas.

P.fl.lÍl.rÉtGP.AFü EEIIILTD - Ci descumprimenta das abrigacaes trabalhistas e
previdenciárias ensejará a pagamenta em luiza das valares em debita. sem preiuixa
das sancaes cablveis.
l ~ auarlda hauver falha na cumprimenta dessas abrigacaes par parte da cantratada
a cantratante. previamente autarizada. efetuará a descanta na fatura e a
pagamenta direta das saladas e demais verbas trabalhistas aas trabaihadares, ate
cr mamenta da regularila-cäa, sem |:r-rejuixa das sancaes cabíveis. Esta exigencia
terá apiicagãa apdrs a passlbllldade de cumprimenta integral da art. 19-A e anexa "v"ll
da II"›i 5LTI r'r"i Erllllišli.
HH- FlÃ.'l'~r|r'|.Fr.¡L - ITI-I'II?~ITFl -1|Tl`_`I I"-|"' F.i.¡Il-'IHZII1

I`|'á,||r|.l 11



|,¬_'i!""_

Ú
áupellntand-entre E:il!l:IulI da .Ira E|r.a|1cl-I da l'rI-arl'| _

rÍ-'I-'- -|-l-!'=I-lirI'IIil'I'lI'|Il- Iile 1lhr'Hti-II','I-I1IIil- Tlra-l - fllátal -Flillrl
Eli-|:lI 5-'5.'I]-Er-35-III TII'$-LEILED-fi'2'I - Fila'-.ili-1-i1§,"I}-ITBI

PAPÀGHAFD 5É`I`IHü - D descumprimenta das abrigacües trabalhistas.
previdenciárias e as relativas aa FGTS ensejará a pagamenta em Juiza das
valares em debita. sem prejuiza das sanções cablveis-

PARÀGHÀFÚ ÚITÀUU - Eis praras previstas na cláusula nana sarriente |':arI"let;arI'lr az
EaITEi' El|JHfl5 E aprE5EI'i'Elal:Ea da tatali-I.'.lal':Ie das dacumentasƒcampravacfies previstas
na seu fr lili.

PrhFi.J5rGHflrFD HÚHU - Eis pagamentas. mediante a emissáa de qualquer
madalidade de ardem bancária. seraa realizadas desde que a cantratada efetue a
r:abranr;a de farma a permitir a cumprimenta das exigências legais. principalmente
na que se refere as retencaes tributadas.

Panianara aecllvla - ri criteria ria tarrastsrite. parrars ser utiliza-:ra a valer
cantratualmente devida para cabrir dividas de respansabiiidade da cantratada para
cam ela. relativas a muitas que lhe tenham sida aplicadas em decarráncia da
irregular execuçáa cantratual.

PARÀGMFD DÉEIMD PHIHEIHD -_Eeráa retidas na fante a lmpasta sabre a Renda
Clã PE55-Dñjllrl-ttl1';!_[lHHPjil. li:l~E1Tl EI55|rr'l il Cafliiflifllülçãrrzr Sürzial 5c:r|:r|'-E rg Lurzrrg |_[q|__|i|z|g.
ir.15LLl. a líantrrburcaa para a Financiamenta da Seguridade Eacial iCaFll~ziSi e a
Citfltfllrfllsifl iJ¬'=II'EI H PIEFPÉEEP Sabre as pagamentas efetuadas. utiiixarrda-se as
Hlíill-latas previstas para a abieta deste edital. canfarme lH SHF na eáarar-l. e
alteraçaes.
l - bla casa da cantratada ter sallcitada sua exciusáa abrigataria da Simples Hacianai
E Eüfltñr 'Elü fll"lÉ5- 5E'IJI..IirI1IE' ütl Ela trafllíriatarçãrts, cr pagamgflizrg pg-||;|.5 5|¡g|'¬r,r-¡|;;|;¡|a_;
efetivamente prestadas será efetivada canslderanda a beneficia tributária da
Simples lriacianal samente na mes da cantratacáa. devenda a planilha de custas ser
adaptada para tai.

F.ii.Ftri5.GFi.rfirFü DÉEIHD EEGUHDD - Eiuanda da acarrenrzla de eventuais ab-asas de
pagamenta
pravacadas exclusivamente pela administraçáa. a vaiar devida será acrescida de
fitufilllflüãü fiflflfli-ÊEÍFE. E 5-U-'ri apuragáa se fará desde a data de seu vencimenta ata
izl data da efetiva pagamenta, em que as juras de mara seraa calculadas a taxa da
[LÊ Éfb IIEFÚ 'r.l'!I"l]L.llE Elflflüi |3|lIll' EEI'lllZI Er-til flflëfr E :IE EEE |:5.Ei5 pm' rzE|"||;|z|_| .agr z||'|[¡__ pm
rara dia e de farma náa campasta. mediante aplicar; áa da seguinte fara-rula:

Ei'-ll =`v'Pxf¬irlri. ande:
Elrl = Encargas maratarias
"v"F = 'v'aIar cia parcela em atrasa
N “ HÚi'l'lEffl El'-E Ellflfi EFIÍFE H dali! prevista para a pagamenta e a da efetiva

pagamenta
i = l'Dl'..i1aal i' 355 = indice de atuaileaçaa financeira = [z[a.r1alÍllr'3a5] =

tl.aau1E‹iElEl
TI = Percentual da taxa de juras de mara anual = Elie iseis par cental

ELr¿lrU5ULrll. DÉCIlH'I.fll ':`iEGt.il'~.IEl.fl. - DÀS EAHÇÉIES ADMIHIETEÉTWAS - .fil licitante
que entregar au apresentar dacumentacáa falsa para a certame.. ensejar a
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retardamenta da execucaa de seu abjeta. náa mantiver a prapasta. falhar na
execuçãa da cantrata au Fraudá-la. campartar-se de mada iriidanea au carneter
fraude fiscal ficará impedida de licitar e cantratar cam a Liniãa E. se far a Casa. sera
descredenciada da 5|rI.fi.F. pela praza de ate as icincair anas, enquanta perdurarem
as mativas determinantes cia punicãa au ate que seja pramavida a reaiaiiitacãa
perante a prapria autaridade que aplicau a penalidade. sem prejuiaa das multas
previstas neste Edital. na cantrata e em qualquer dlspasitiva legal.
Pela infracáa das termas deste Edital de licitagáa. inclusive seus anexas. a
Adminlstracáa paderá, garantida a previa defesa. aplicar tr Cantratada as seguintes
penafidades:
al advertencia par escrita. quanda da náa cumprimenta de quaisquer das
abrigacaes canbatuals cansid era das faltas leves. assim entendidas aquelas que náa
acarretam prejuíaas significativas aa abjeta da iicitacáa;
bl multas de acarda cam as percentuais descritas na tabela a seguir. de acarda cam
a nivel da infracáa cametida e calculadas cam base na vaiar glabai de 1-il] meses de
vigencia da cantrata:
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ci suspensaa temparária da direita de participar em iicitacáa e impedimeata de
cantratar cam a uniaa. par praza de ate DE idaisi anas, pela inaxecucáa parcial au
tatai da Cantrata. quanda essa falta acarretar significativa prejuixa ãr reaiieacáa das
atividades instib.rcianais desta Delegacia eiau aa erária pública au grave
descumprimenta da legisiacáa trabalhista erau previdenciária;
dl declaracáa de inidaneidade para ircitar e cantratar cam a ridministracáa Pública
brasileira, enquanta perdurarem as mativas determinantes da punicãa. au ate que
seja pramavida a reabiiitacáa, na farma da lei. perante a prapria autaridade que
aplrcau a penalidade. que será cancedida sempre que a Cantratada ressarcir a
nclrnrnlstracáa pelas prejuixas resultantes e depais de decarrida a praza da sancaa
aplicada cam base na incisa Ill da artiga El? da Lei n'-` E.5EE.i'93. par ineitecucáa talzal
da tiantrata que acarreta grave prejulaa aa abjeta cantratada au par apresentacáa
de rnfarmacáa erau dacumentas falsas.

seg ua. abaixa. a tabela de lnfracaes:

¡HFH_ I aescnrcrira ax rnrmata i“lfE |
1 Farriecer máa de abra que náa esteja devidamente capacitada ri l
E Deixar de submeter á cantratante a relacáa das empregadas a eia ' 1
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dispanibilixadas |
Deixar de implantar a máa de abra na data estipulada em Drdem ll

3 de Execurzáa
4 Háa manter vincula empreg atlcia cam seus em prega das "Ei

Deixar de pagar saiárias au quaisquer autras vantagens devidas a E
5 seus empregadas

Deixar de pagar -quaisquer encargas saciais. "trabalhistas e E
E tributárias

Deixar de farnecer aas seus empregadas qualquer beneficia au 5
vantagem prevista na legislaçáa e em riicardarfianvençáaƒüissidia

1-' Ealetlva de Trabalha
Deixar de manter. durante a vi'ge'n'cla da cantrata. seguraupessaal '

a de seus empregadas 5
Desrespeitar a pisa salarial dispasta erns acaraarcanvcrrcsaraissrarc carcuvc ac- Trabalha E
Deixar de manter dispanibilidade' de efetiva dentra das padrties '
desejadas para repasicáa imediata nas casas de faltas e quaisquer 5

1a impedimentas
Deixar de impedir que a empregada que cameter falta disciplinar
qutalificada cama de naturexa grave seja mantida em atividade au ?
re ame

11 ás depende ncias da canbata nte
Delxaride Substituir. em ate 12a bares, qualquer empregada, nas
teflnas ¿

12 deste Edital

Fiaixar da fcrnecerrsuasdturr as uniram-res. cr`á`Eiias cle
Ideritrficacãa eƒau ¿

13 equipa mentas de prateçãra individual
E Pefiiierl, durante a execugiád da caritrata. qualquer das candicrílres J

1-il. de habilitacáa e qualificacáa exigidas na licitagáa
'ff' _ .|..- ._15 I Descumprlr as narmas de seguranca da cantratante

Deixar de narnear przapastp e substituir prepasta sem previa l
avisa á ridmrnrstracaai naa apresentar a prepasta quanda il

15 salrcitada

4

1? Eausar danas á Cantratante e náa as reparar ` 15”-
Deixar de repar. na praza máxima de IE isetenta e duasi baras

1a apas natrflcagáa. qualquer abjeta da cantratante elau de terceiras 5
iii'-IE' tenha sida danificada au extraviada par seus em pr-agudas

' 19 Fiecusar-se a respander civil e penalmente par quaisquer danas
flEfl5.¡Pi1~Í=!!¡i.Ei5 É Cflfltriitflnte e___a_ra_seu patrlmania ejgu a terceiras.
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ivliar-.-.raia se saúdeti?  ir. ....
daiasa au cuipasamente. em razáa de acáa au de amissáa da
Cantratada au de quem em seu name agir

Eli]
Deixar de atender prantamente a quaisquer exigências da
cantratante inerentes aa abjeta da cantrata 4

21

Deixar de cumprir as harárias e a periadicldade para a execugãa
das servicas canramie fixada pela cantratante. segunda suas
canvenlencias e canfanne arientaçáa da fiscalieaciia da cantrata

Ill

5

Deixar de famecer. mensalmente. aci:irnpani'iand'a 'aí nata fiscal.
quaisquer das dacumentas exigidas na Edital de Pregáa 3

23

Deixar de camunicar á Eantraiente quaisquer fatas au
circunstancias detectadas par seus empregadas. quanda da
execugáa das services cantratadas. que prejudiquem au passam
prejudicar a qualidade das servir;as au camprameter a integridade
de pessaas e da patrimúnla pública

E4

Ei

F~l.ecusar~se a aädmlr tad-as as custas que incidam au venham a
incidir sabre a cantrata

25

3

Transferir a aubem. na tada au em parte. a atijietiai da 'cani:í'ata.
sem previa e expressa anuencia da Eantratante

EE

2?

EE

E

Deixar de efetuar a repasigãa dr-euinãa' de aiara nas pastas, Em
caráter imediata. em eventual ausencia rá

Deixar da dlspanibiiiear as s_ubst_itutas das funcianárlas em ferias
eu licenca na praca de E5 iciricail dias úteis antes da saida da
funclanána

4

Deixar de camunicar a Eantraiante. farmalmente e par escrita.
cam. na minima al-'i ia-esi meses de antecedência. cantadas da
data limite da vigencia deste Cantrata. a deseja de náa a
prarragar.

29

3

Deiirar de apresentar ea fiscal da cantrata as carnarauantas
saiicitadas

31'-ii

-il

Deixar de campravar, quanda da rescisáa cantratuaij a pagamenta
das verbas rescisdrias au a realacaaáa das empregadas em autra
atividade de prestaçáa de servicas sem interrupçáa da cantrata de
babaiha

31

E

fiecusar se a assinar autariaacáa para que a" ádministraçáa
retenha valares canfarme llri 5LTli'i'-'lF~DG nr i1=.'.-ifliitl. art- 151-À, lnclsas
Il er l'v'

31

Er

Deixar de efetuar as pagamentas devidas aas seus funcianárlas
par meia de depdsita na canta da trabaihadar. de mada a
passibliitar a canferencla da pagamenta par parte da
.rflrdministratãa

5

Deixar de registrar e cantralar, diariamente. a assiduidade e a
33 pantuaiidade de seu pessaai 3

Evfi- ]T|l"1'.i'r."i-.F1 - 4ÍIIl'.i'-'¬lTI1.i"ri.'f.II l"-' [il] I."I|]'I 5

I¡'a`g;|.I. 15

*fine



WF

FüI|II1:¬\L) .lv'iinisl'eria da Saúde F"'¬¡¡¡' iL ¬
r j F-undacfra biacianai de Saúde E

_,r ef*
1.

\.r" .-ir 5LI|I'I'I'lI'Il-Ifllliê-I'II¡i-I Eirtl-dnlitlia I!lcr'5|'a.r|:ietá:|I'Ia|'|l _
-"" av. aicxxnrrnrra na nunca. |.-+a.¡r- river-natal-ari

ai-a:5ir.ii1.!i-15a - Tel-a-I-áaen-4r.ts-Fxrzac-ser-u-ar.|1

Deixar de cumprir quaisquer das itens da Edital e seus anexas náa
previstas nesta isabela de infrações. apas reincidência 5

34 farmalmente natiflcada pela fiscalieacaa
Deixar de pagar as diárias das mataristas quanda estes se
desiacarem para fara da Municipia de ivatal cam autarixacáa 5

35 previa da Fulrirssil.-*':`rlJE5TrFil~i
i'~.'l3lÊ ' Dutras irfraçaes cantrat.rais cansideradas leves

lI'lI-I'!l-

3? Dutras irfracaes cantrat.r ais cansideradas medias
'Í-.ia Dutras lrfragd-as cantrat.rais cansideradas graves l
39 Dutrasirfracaes cantratiais cansideradas gravlssimas

iii cada relncidericia. as infrações inseridas ria ta bela anteriar subirá-a um nível.

eneriis l=urFa eerrvrslna - aa ainelra na canrnaandnra E .ir nMPl.n asrtsn -
iria pracessa de apiicacáa de sancaes. e assegurada a direita aa cantraditúrla e a
ampla defesa. facultada defesa previa da cantratada na praza de 5 iclncai dias
úteis ca-ntadas da respectiva intimar;áa_

Pnlaisruira sssuuaa - aa escilsrrra ans snlvccrss iva srcnr - as sancaes
seraa abrigatariamente registradas na EIEAF. e na casa de impedlmenta de licitar e
cantratar cam a uniáa. a licitante será descadastrada par igual periada. sem
prejuixa das muitas previstas na edital e na cantrata e das demais caminaciies
legais.

r=vin.i.aFinFa aunera _ aa franca lanrut l=rEcaLHrrvlEr~ira ans Mutrns - a
vaiar das multas aplicadas deverá ser recaihida na praza de 1a [deal dias. a cantar
da data da natificacáa. Se a vaiar da multa náa far paga. au depesitada. será
autamaticamente descantada da pagamenta a que a cantratada fiaer jus. Em casa
de inaxistencia au insuficiência de credita da canbetada. a vaiar devida será
ca brada administrativamente erau judicialmente.

exata rurra aurrvra - as Passraruanas as neucncsa srrvru tranca as sruicaes -
.rlis penalidade menclanadas nessa cláusula pader-Era ser cumuladas na farma da
dispasta nas artigas EIE e E? da Lei n'¡ E=-tiEEi'El3.

CLÉUEULÊ DÉCIMA TEFf.l:EiFi.Fi. - DA HEEEIEÃÚ - rá. ln-execuçãa tatal au parcial da
cantrata enseja a sua rescisáa. se hauver uma das acarrencias prescritas na artiga
ra da Lei nr a.saiã.fEi3 au artiga 34-ri. da iii 5LTi.iH PDE-i n'-'i 3.iúa.

l=v«.r=r.ivsP.nFa Perrirelna - rannxuarrcfira an nescrsfira - avarias à sua farma, cr
rescisáa paderá ser farmaiiaada canfarme a dispasta na artiga Z-'Ei da Lei nii
a.tisi5r"Ei3.

Pnniivsraira sesuivba - aa erra an nescisea - as pracedimentas as rescisáa
cantratual. tanta as amigáveis cama as determinadas par ata unilateral da
-carrrtratante. seria farmalmente friativadas. asseguradas a cantratada. ria segunda
M5- F|.E*¬'i'di-Ii ~ L'i ir'-I1'ft.4ID iv" riu-l dll-ts
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hipatese. a praducaa de rantraditdria e a deducãa de ampla defesa. mediante
previa e campravada intimacaa da intencãa da Administracãa para que. se a
desejar. a cantratada apresente defesa na praza tie 5 iclncai dias úteis cantadas de
seu recebimenta e. em hipdtese de desacaihimenta da defesa. interzpcinha recursa
hierárquica na praza de 5 iclncai dias úteis cantadas da intimaçãp campravada da
ti-ecisãa rescisória.

PAP.A.GH.AFD TEFICEIFIEI - EIA FIIEEEIEAD CUM HESEAREIMEHTD DE PHEJUÍEEIS -
A res-cisãa da cantrata cam base nas lncisas III a IWII da artiga TE tia Lei n*
E.ErEEi*E3 crbedecera aa prevista na ã 2° da artiga I-'Ei da mesma Lei-

PARAGRAFO EILIAETÚ - DAE CDNEEUUÊHCIAE DA HEEEIEAD ADMINISTRATIVA
PÚH. INADIIUIPLÊHCIA EULPÚEA. - A rescisáa Cara base nas incisas I a .III cia art. TE
da Lei n' E.EEE.iEl3 acarreta as cansequencias previstas na artiga Eta da mesma Lei.

|==v.|=rAaaAFa auirvfa - art acueacña E iƒrruaitçäa aa tacar. |r~¬|sTaiAr;¡-ia.
ECIUIPAII-*IEliiTEi5. MATERIAL E PEEEEIAL - A apiicaçãa das medidas previstas nas
incisas I e ii da artiga ED tia Lei ni' El.EEEi"3r3 fica a criteria cia Superintendência
Estadual da Funda-çãa ivacianal cle Saúde tia Estada da ria Gian-de cia Harte. que
paderá dar cantinuidade a ei-tecuçaa da abieta da cantrata par ertecucãa direta au
indireta e. na hipatase da incisa ii da mesma artiga. a ata devera ser precedida de
autariaacaa expressa da Ministra da Saúde.

Psrtfizarvira serra - art aecueeruuçiia Juaicvst E EitTHAiua|ciAL - É
permitida à cantratada. na casa de recuperacãa iudicial e extrajudicial. manter a
presente cantrata. assuminda a cantraie de determinadas atividades necessarias a
sua ertecuçaa.

PAAAERAFU 5Éi'IMEl - üuanda da rescisaa cantratual nas cantratacaes ande ha
detflaaçãa eitrtlusziva das ti'ahE||i*iai;Ia|"e5 da cantratada. a fiscalizaçãg da cantrata
verrficara a pagamenta pela cantratada das verbas rescisarias au a campravaçãa de
que as empregadas seraa reaiatadas em autra atividade de prestacãa de senricas.
sem qpe acarra a interrupc aa da cantrata de trabalha.
I - Ate que a cantratada camprave a dispasta na caput; a cantratante reterà a
garantia prestada. Dfldenda ainda utiliza-ia para a pagamenta direta aas
trabaihadares na casa da empresa aaa efetuar as pagamentas em ate E tdaisi
meses da encen-amenta da vigência cantratual. canfanrre prevista na art. 19-A,
incisa i'v' da liii SLTIIHPUG aii Eƒiiie.

cteusuut aeclrivt auaaat - as eeauuvtiaaae |=|scr.|. E T|=utastHrsTri - rt
cantratada encantra-se admitida e em situaçãa regular na Sistema de
Eadastramanta Llniflcada de Famecedares - SIEAF e apresentau Eertldãa Negativa
de Debitas Trabalhistas. canfarme a deciaracãa e certidãa impressas canstantes as
falhas -_ da pracessa administrativa acima citada.

ÉLAUSULA DÉCÍHA ÚUIHTA. - DP. GARANTIA - Para assegurar a integral
cumprimenta de tadas as abrigaça-es cantratuais assumidas. inclusive. multas
eventualmente aplicadas e eventuais inadimplementas de encargas saciais e
trabalhistas. a cantratada apresentau garantia na madalidade de Carte Franca. na
HH- F¡|.!|"r|r¡I.l5.'||. I Í:-I'¡|!'rr'§| H .IJ E1- H" I]]II r¶'I}I:5

F*I|.g|r|.a 2?,.
.lift

'lr'_.|.
"`53=*»:›s~r



.-'ll-_

.-l'-.

ir. c'ELI I Iàlj Aiiinisleria da Saúde
- ` Fundaçña Hacianal da Saúde

*.É-r.lt|-l:ti'lI1:nta!'I'|-tl-ir Estadual da lira E-rintta da Harrte .ä TH
AH- Aler-II!-drrI'IA'r de -ill-entar. 1101 - Ttral - Iihlsrl -HH

'lfllpz EiaI.EIII!'r.-3511 - TH: lili-3 11121-A'-'JEI - F.='riI.-.Bl-I-i¬1_"El'.ÊIAi'El'=1

vaiar de Fis AEi.Ei?5.2Í-i [quarenta e seis mil trezentas e setenta e cinca reais e vinte
e tras centavasi. que carrespancie a ssa icinca par tanta] da vaiar da cantrata para
a períada carrespandente a 12 idazei meses. canfarme capia da dacumenta ariginai
canstarrte a fi. _ da pracessa em referencia.

PAFLAGFAFD PFtIMEIFiD - A garantia apresentada cabre eapressamente a eventual
inadimplementa das abrigacaes e das encargas saciais e trabalhistas da cantratada.
em cumprimenta e para dar efetividade aa dispasta na incisa aiii da art. ls e a art.
35. especialmente seu E única. arrriaas da Ii'-I SLTIJMPDE ri” 2.ii]IE.

PAFtAGFtAFD SEGLIHDD - Em canfarmidade cam a incisa irilii da art. 1s da liii
sLTi.iirlPc:it3 ni Iiaa. a garantia iai apresentada cam validade de 3 Iitresi meses apas
a termina da vigencia cantratual. devenda ser renavada a cada prarragagãa
efetivada na cantrata.

PAFi.ÃE-F.AFD TEREEIHEI - A garantia sera liberada ante a carnpravacãa de que a
empresa pagau tadas as verbas rescisarias trabalhistas decarrentes da caritratacaa.
e que casa esse pagamenta rraa acarra ate a fim da segunda mes após a
encerramenta da vigencia cantratual. a mesma sera utilizada para a pagamenta
dessas verbas trabalhistas direI:amente pela Administracaa. canfarme estabelecida
na incisa itlii da art. Is. na incisa lv da art. 19-A e -E única da art- Eis. tadas da llv
sLTliirtP-Elis ni' Eras

PAP.AGFl.AFD DLIAHTD -‹ se a vaiar da garantia far utilizada. tatai au parcialmente.
em pagamenta de qualquer abrigaçaa. a canbatada devera praceder ia respectiva
repasicaa. na praza de lti ideal dias ateis. cantadas da data em que far natificada
pela canbata nte. mediante aficia enb'egue cantra rreciaa

PAFi.AGFiAFD DUINTD - Apas a cumprimenta fiel e integral da cantrata. a uniaa
clevalvera a cantratada. par intermedia tia FUHAEAFEUESITHH. a garantia prestada.

CLALISLILA DÉEii¬'iA. SEIILTA - DA VALIDADE E EFIEAEIA - D presente cantrata e
se us evenb_rais aditamentas samente teraa validade e eficacia depais de. respectiva
e sucessivamente. apravadas pela superintendente Estadual da Fundacaa Hacianal
de saúde na Estada da ria Grande da Harte e publicadas. par eictrata. na Eiiarla
üficiai da Liniaa. retraaginda as efeitas das atas de apravaçaa e pubiicacaa. uma
ve: praticadas. aisi dataisi daisi assiriaturaisi daisi instnrmentaisi.

PAHAERAFD IJHIED - DA PUELICAÇAD - A publicacaa da eittrata da cantrata. au
de seus eventuais aditamentas. na Eiiaria cifitial da unisa. sera pravidenciada e
custeada pela Administracaa. mediante remessa da terrta da errtrata a ser publicada
.a Imprensa Hacianal. ate a ss iquintai dia util da mes seguinte aa da sua
assinatura. para acarrer na praza de Ed -ivlntei dias cantadas da aludida remüsa.
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ariundas da presente cantrata. sera campetente a lui.:-:a da justica Federal na
Eamarca de li-latal - Estada da Ria Grande da irlarte.
E. para iimieza e cama prava de assim haverem. entre si. ajustada e
cantratada. iai lavrada a presente cantrata. que depais de lida e achada
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caniarrne. e assinada. em tres vias de igual tear e farn'ra. pelas partes
cantratantes e peias testemunhas abaixa nameadas. tenda sida arquivada
em ardem cranaiaglca na Fundaçaa Hacianai de Saúde da Ela Grande da
Harte. cam registra sistematica de seu extrata. e dele extraídas as capias
necessarias. I ,__
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